
 MOÇÃO
Considerando que: 

1. O concelhos que constituem a Comunidade Intermunicipal  Dão Lafões têm na sua 
área territorial, ou a escassos quilómetros dos seus limites duas auto-estradas, a SCUT do 
Interior Norte (a A24) e a SCUT da Beira Litoral e Alta (A25);

2. A  designação  SCUT  significa  Sem  Custo  para  o  Utilizador,  precisamente  para 
promoverem a coesão nacional e o desenvolvimento de regiões economicamente deprimidas, 
como a  nossa,  onde o PIB  é inferior  à  média  nacional  (antes  do  alargamento da  União 
Europeia, a Região Centro encontrava-se entre as dez regiões mais pobres da Europa);

3. Qualquer uma destas auto-estradas não tem alternativa rodoviária com um mínimo de 
qualidade  em  termos  de  distância,  tempo  e  segurança,  sendo  que  as  antigas  estradas 
nacionais passam por dentro das povoações e até já têm troços municipalizados;

4. A introdução de portagens,  ainda que isentando de pagamento os residentes e as 
empresas com sede nas regiões, num raio de poucas dezenas de quilómetros, irá condicionar 
o direito à mobilidade das populações, além de prejudicar o comércio, o investimento e o 
turismo;

5.  As  chamadas  auto-estradas  SCUT  não  têm  as  condições  de  segurança,  nem  as 
especificações técnicas definidas internacionalmente para uma verdadeira auto-estrada, não 
só relativamente ao traçado,  mas também à quantidade de vias  de saída (que nas auto 
estradas não podem ficar a uma distância inferior a 30 quilómetros umas das outras); 

A Assembleia Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal Dão-lafões, reunida em sessão 
ordinária a 27 de Setembro de 2010 delibera: 

a) Manifestar a sua oposição à introdução de portagens nas SCUTS do Interior Norte (A24) e 
da Beira Litoral e Alta (A25). 

b) Esta moção deve ser enviada a Sua Excelência o Senhor Presidente da República, a Sua 
Excelência  o  Senhor  Primeiro  Ministro,  a  Sua  Excelência  o  Senhor  Governador  Civil  do 
Distrito de Viseu e aos Grupos Parlamentares da Assembleia da República. 

Carregal do Sal, 27 de Setembro de 2010 
O Deputado Intermunicipal 

Rui Costa 


